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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito flunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei 9

R E 5 0 L U E :

Conceder a funcionária NOEMIA MAGALHÃES P1ENGHI f 
Serventev Padrão nAH f lotada no Setor de Escolas flunicipais v 
do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Plunicipal 
60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em 
prorrogação, conforme pedido feito em requerimento protocola
do sob 0 n9 22A3, de 09 de Junho de 1980, que recebeu o se
guinte despacho: N0eferidott, face ã informação do Setor 
Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P*n« de Lorena, 11 de junho de 1980*

de

ARTHUR /fiALLERINI 
» Prefero Hunicipai =

Regis|lrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura ftunici- 
pal e publicada no Paço Municipal aos 11 de Junho de 1960*

MARIA ANTONIA PEREIRA 
>Encarregada do Setor de Serviços Gerais^


